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providências." 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° O art. 15 da lei n° 3.268, de 30 de Setembro de 1957, passa a 

vigorar acrescido da alínea “l” com a seguinte redação: 

 

“ Art. 15. .............................................................................................................. 

        ........................................................................................................................ 

      l) elaborar, aplicar exames e deliberar registro profissional após aprovação.” 

(NR) 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Devido a grande demanda de médicos que se deu nesses últimos anos 

pela inclusão de varias instituições de ensino superior de medicina no pais, 

passamos a nos atentar na questão do profissional formado.  

A medicina trata diretamente de vidas humanas, uma falha medica 

pode causar morte, invalidez ou sofrimento permanente do paciente. Neste 

âmbito, temos que observar o interesse da sociedade que é penalizada por maus 

profissionais que deixam as instituições pouco qualificadas. Na qual essas 

instituições dão esperança a estudantes seguirem uma profissão de suma 

importância a uma sociedade carente e assim o deixando mais responsável por 

existirem maus profissionais.  
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Portanto, é necessário criar condições de fiscalizar melhor esses 

profissionais para que saiam da instituição onde se formou com grau de 

qualidade confiável para prestar seu serviço. 

Em defesa da integridade e zelo pela saúde, a fim de salvar e guardar o 

bem precioso que é a vida humana, surge a arguta idéia de realizar um exame de 

admissão, filtro entre a conclusão do curso médico e o efetivo início do 

exercício profissional, que pouparia a população dos riscos de encontrar 

profissionais despreparados. 

 

Sala das Sessões, em        de março de 2007. 

 

DEPUTADO RIBAMAR ALVES 

PSB/MA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 
 
 

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 

outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais: 

a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho; 

b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na 

respectiva Região; 

c) fiscalizar o exercício de profissão de médico; 

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo 

as penalidades que couberem; 

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do 

Conselho Federal; 

f) expedir carteira profissional; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-650/2007 
 

 

4 

g) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, e pelo livre 

exercício legal dos direitos dos médicos; 

h) promover, por todos os meios a seu alcance, o perfeito desempenho técnico e 

moral da medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a 

exerçam; 

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados; 

j) exercer os atos de jurisdição que por Lei lhes sejam cometidos; 

k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sobre providências 

necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscalização do exercício da profissão. 

  

Art. 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de: 

a) taxa de inscrição; 

b) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais; 

c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho 

Regional; 

d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acordo com a alínea d do art. 22; 

e) doações e legados; 

f) subvenções oficiais; 

g) bens e valores adquiridos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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